
INDICAÇÃO Nº 
842
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas, em caráter de urgência, visando à nomeação dos candidatos remanescentes do concurso do edital DP 5/321/14 da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Os candidatos remanescentes do concurso para provimento de cargos de Soldado PM de 2ª Classe para o Quadro de Praças Policiais Militares, edital DP 5/321/14, aprovados e classificados em todas as fases do concurso, quais sejam, intelectual, físico, médico, psicológico e investigação social, foram convocados, através de publicação no Diário Oficial de 09/12/15, a comparecerem na Escola de Educação Física da Polícia Militar.

Nessa ocasião, todos os remanescentes foram orientados a se demitirem de seus empregos atuais, comprar itens do enxoval para o curso, desvincularem-se de partidos políticos e providenciarem suas respectivas documentações, entre outras orientações.

Pouco depois de terem recebido esse comunicado, foram surpreendidos com uma nota publicada no site da Polícia Militar, informando que a posse dos remanescentes do referido concurso não ocorreria devido a uma norma editalícia. Consequentemente, não tomariam mais posse nos respectivos cargos. 

Ao entrar em contato com o setor de Seleção e Alistamento, os candidatos foram informados, por inúmeras vezes, que deveriam prestar outro concurso. Nesse ínterim, a instituição convocou 39 dos remanescentes para posse, deixando os tantos outros candidatos sem nomeação. 

Desde dezembro de 2015, muitos desses candidatos remanescentes não conseguiram retornar às suas funções anteriores e estão desempregados. Alguns deixaram salário duas vezes maior que o ofertado pela instituição para poder realizar o sonho de servir à sociedade. Hoje, sem colocação no mercado de trabalho, passam por sérias dificuldades financeiras.  

É cediço que a convocação dos candidatos remanescentes representa economia ao erário público uma vez que, além de evitar a abertura de novos concursos, proporcionará grande benefício à população, com o consequente aumento do efetivo da Policia Militar.

Por se tratar de uma medida de justiça, apresento esta indicação, rogando as providências do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a fim de que determine aos órgãos competentes a convocação e nomeação dos candidatos remanescentes do concurso do edital DP 5/321/14 da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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